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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL	
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
EXTRATO DO CONTRATO 131/2024 
PROCESSO ADMIMINSTRATIVO Nº. 099/2024
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: Op Quirino Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda Epp.
OBJETO: Aquisição de equipamentos permanentes, destinado as Unidades de Saúde da Atenção Primária, 
sendo custeada pelo recebimento de incentivo financeiro de investimento- Reestrutura APS, através da re-
solução SES/MS n°. 169/2024, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Santa 
Rita do Pardo/MS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos.
VIGÊNCIA: 03 de Dezembro de 2024 a 03 de Junho de 2025.
DOTAÇÃO:	
02 – Poder Executivo
02.03- Fundo Municipal de Saúde
02.03.13-02.12 – Secretaria de Saúde Pública SESP
10.301-Atenção Básica
10.301.0019- Atendimento a Rede Básica de Saúde
10.301.0019.2022.0000 Bloco Atenção Primária 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
DATA: 03 de Novembro de 2024
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATARIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante
Sr. Tiego Estefani Flores de Lima pela Contratante.
Sr. Osmar Pereira Quirino pela Contratante.

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL	
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
EXTRATO DO CONTRATO 132/2024 
PROCESSO ADMIMINSTRATIVO Nº. 099/2024
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: C E C Importação e Comercio de Produtos Ltda.
OBJETO: Aquisição de equipamentos permanentes, destinado as Unidades de Saúde da Atenção Primária, 
sendo custeada pelo recebimento de incentivo financeiro de investimento- Reestrutura APS, através da re-
solução SES/MS n°. 169/2024, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Santa 
Rita do Pardo/MS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos.
VALOR: R$ 29.670,00 (vinte e nove mil e seiscentos e setenta reais).
VIGÊNCIA: 03 de Dezembro de 2024 a 03 de Junho de 2025
DOTAÇÃO:	
02 – Poder Executivo
02.03- Fundo Municipal de Saúde
02.03.13-02.12 – Secretaria de Saúde Pública SESP
10.301-Atenção Básica
10.301.0019- Atendimento a Rede Básica de Saúde
10.301.0019.2022.0000 Bloco Atenção Primária 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
DATA: 03 de Novembro de 2024
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATARIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante
Sr. Tiego Estefani Flores de Lima pela Contratante.
Sr. Carlos Eduardo Carvalho pela Contratante.

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL	
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
EXTRATO DO CONTRATO 133/2024 
PROCESSO ADMIMINSTRATIVO Nº. 099/2024
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: M.A Comercio de Refrigeração Ltda.
OBJETO: Aquisição de equipamentos permanentes, destinado as Unidades de Saúde da Atenção Primária, 
sendo custeada pelo recebimento de incentivo financeiro de investimento - Reestrutura APS, através da re-
solução SES/MS n°. 169/2024, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Santa 
Rita do Pardo/MS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos.
VALOR: R$ 26.100,00 (vinte e seis mil e cem reais).
VIGÊNCIA: 03 de Dezembro de 2024 a 03 de Junho de 2025.
DOTAÇÃO:	
02 – Poder Executivo
02.03- Fundo Municipal de Saúde
02.03.13-02.12 – Secretaria de Saúde Pública SESP
10.301-Atenção Básica
10.301.0019- Atendimento a Rede Básica de Saúde
10.301.0019.2022.0000 Bloco Atenção Primária 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
DATA: 03 de Novembro de 2024
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATARIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante
Sr. Tiego Estefani Flores de Lima pela Contratante.
Sr. Gustavo Felipe Vaz pela Contratada

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
EXTRATO DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 006/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 094/2024
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS.
CONTRATADA: Funerária Bom Jesus Ltda. - ME.
OBJETO: Formação de Registro de Preços para contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços funerários para atender a demanda da Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Habitação, pelo 
período de 12 (doze) meses.
VIGÊNCIA: 12 meses.
DATA: 04 de Dezembro de 2024.
FORO: Comarca de Bataguassu – MS.
SIGNATARIOS: Sr. Lucio Roberto Calixto Costa pela Contratante.
Sra. Dixie Carolina Croskey Costa Pela Contratante.
Sr. Gerson Alves Sobrinho pela Contratada.

RATIFICAÇÃO

O Prefeito Municipal, LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusive exarado pela Comissão de Licitações, resolve:
RATIFICAR o presente CREDENCIAMENTO nestes termos:	
Processo nº: 062/2024
Inexigibilidade nº: 010/2024
Credenciamento: 03/2024
Data da Ratificação: 09/12/2024
Objeto: Contratação por Credenciamento sem qualquer exclusividade de empresas prestadoras de serviços 
médicos especializados na área de cirurgias para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 
pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de 
referência e demais anexos.
Fornecedor/Credenciado: 
BOSCO CLINICA MÉDICA LTDA, CNPJ: 17.901.531.0001-58
Cirurgia Facoemulsificação c/ implante de lente intra ocular dobrável - Valor Unitário: 1.543,20 (Um mil, 
quinhentos e quarenta e três reais e vinte centavos);
Tratamento cirúrgico Capsulotomia a Yag Laser - Valor Unitário: 451,08 (Quatrocentos e cinquenta e um 
reais e oito centavos);
Tratamento cirúrgico de Pterígio - Valor Unitário: 500,00 (Quinhentos reais).
Desta forma, RATIFICO a contratação nos termos do art. 74, inciso IV, a Lei Federal n° 14.133/2021.
Santa Rita do Pardo – MS, 09 de dezembro de 2024.
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito Municipal, LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei nº 14.133/2021 e alterações posterio-
res, a vista do parecer conclusive exarado pela Comissão de Licitações, resolve:
HOMOLOGAR o presente CREDENCIAMENTO nestes termos:	
Processo nº: 062/2024
Inexigibilidade nº: 010/2024
Credenciamento: 03/2024
Data da Homologação: 09/12/2024
Objeto: Contratação por Credenciamento sem qualquer exclusividade de empresas prestadoras de 
serviços médicos especializados na área de cirurgias para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e exigên-
cias estabelecidas no termo de referência e demais anexos.
Fornecedor/Credenciado: 
BOSCO CLINICA MÉDICA LTDA, CNPJ: 17.901.531.0001-58
Cirurgia Facoemulsificação c/ implante de lente intra ocular dobrável - Valor Unitário: 1.543,20 
(Um mil, quinhentos e quarenta e três reais e vinte centavos);
Tratamento cirúrgico Capsulotomia a Yag Laser - Valor Unitário: 451,08 (Quatrocentos e cin-
quenta e um reais e oito centavos);
Tratamento cirúrgico de Pterígio - Valor Unitário: 500,00 (Quinhentos reais).
Desta forma, HOMOLOGO a contratação nos termos do art. 74, inciso IV, a Lei Federal n° 
14.133/2021.
Santa Rita do Pardo – MS, 09 de dezembro de 2024.
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Int.: MIX CLEAN PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

Proveniente de: ATA N.º 018/2024 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SEC. DE SAÚDE / UNIDADE
MISTA DE SAÚDE - HOSPITAL.

02
020313

3.3.90.30.21
Empenho: 04483 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 4.605,78

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA  SESP
MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

2024

Int.: COMERCIAL NUTRICIONAL E ALIMENTAR LTDA

Proveniente de: ATA N.º 024/2023 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
SUPLEMENTO E DIETAS ENTERAIS PARA ATENDER
A SEC. SAÚDE / UNIDADE MISTA DE
SAÚDE-HOSPITAL.

02
020313

3.3.90.30.07
Empenho: 04484 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 1.296,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA  SESP
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2024
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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul

Poder Legislativo Municipal
Santa Rita do Pardo

Estado de Mato Grosso do Sul

______________________________________________________________________________
Rua Joaquim Cecílio de Lima, 1700, Centro – CEP: 79.690-000 – Fone: (67) 3591 1122 – Santa Rita do Pardo/MS

www.santaritadopardo.ms.leg.br

PROMULGAÇÃO DA EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 02/2024 DE 23 DE AGOSTO DE 2024.

“Dispõe sobre a alteração do art. 206 da Lei
Orgânica do Município de Santa Rita do Pardo
E dá outras providencias.”

A mesa Diretora da Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso

do Sul, no uso das atribuições constitucionais, e se curvando a Lei Orgânica Municipal, artigo 94,

inciso I , e Regimento Interno, artigo 226 propõem a emenda a seguir:

Art. 1º - O artigo 206, da Lei Orgânica do Município de Santa Rita do Pardo, Estado

de Mato Grosso do Sul, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 206. O município não poderá homenagear mais de uma vez a mesma pessoa

quando atribuir seu nome a bens e/ou a serviços públicos de qualquer natureza, e desde que a

homenagem não constitua promoção pessoal, na forma estabelecida pela lei.

Art. 2º - Esta emenda à Lei Orgânica entra em vigor no ato de sua

publicação/promulgação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal “Alfeu Cândido”, 25 de novembro de 2024.

ANTÔNIO CORAL COSTA
Presidente

JOSÉ MESSIAS DE SOUZA
Vice - Presidente

LEUDEIANE DA S. LOPES BERNARDO
Primeira Secretária

CÍCERO ALVES DA SILVA
Primeiro Secretário


